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Rfibrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao-MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP! 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 234/2021 -GAP. DE 02 DE MARCO DE 2021. 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY 
GOMES MIRANDA no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 004/2016, 

RESOLVE: 

Art.  10. Nomear, CLEBIO CARDOSO PINHEIRO,  portador da Cl/RG n° 23675982003-3 
GEJUSPC MA e do CPF/MF n° 010.600.803-03, para exercer a função de PREGOEIRO,  nos processos de 
licitação na modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, promovidos pela Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão, exercício financeiro de 2021. 

Art.2°. A atribuição do pregoeiro inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 
analise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor.  

Art.  3°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

Art.  4°. Publique-se no local de costume. 

DO-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 02 DE 
MARCO DE 2021. 
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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de 
Amarante do Maranhão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é urna 
publicação da entidade da Administração 
Direta deste Município, sendo referida 
entidade inteiramente responsável pelo 
conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Amarante do  Maranhao  poderão ser 
consultadas através da intemet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
www.amarante.ma.gov.br  Para pesquisa 
por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.amarante.ma.gov.bediario As 
Consultas c pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro. 

ENTIDADE 

Prereitura Municipal de Amarante do 
Maranhão  
CNN:  06.157.846/0001-16 
Av. Deputado  La  Rocque. 1229, Centro. 
CEP: 65923-000.  
Site:  amarante.ma.gov.br  
Dias rio: amaraine.ma.gov.bediario 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°. Inciso  III,  da Lei n° 424 de 28 de  Margo  de 2017 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO 

DECRETO 

DECRETO: 013/2021 -  GAP.  DE 02 MARCO DE 2021. "Dispor sobre 
revogação de atos administrativos da administração pública do município 
de Amarante do Maranhão e  dã  outras providências." O Prefeito 
Municipal de AMARANTE DO MARANHAO. Estado do  Maranhao.  
VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o  Art.  87, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal n" 004/2016: 

CONSIDERANDO o  Art.  5, inciso I, do Decreto Lei n" 200/67 que 
dispõe sobre a organização da Administração Federal, reforma 
administrativa e outras providências. hem como qualifica as Autarquias 
como serviços autónomos, criadas por lei,  corn  personalidade jurídica. 

patrimônio e receita próprias, para executar atividades típicas da 
Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, 
gestão administrativa e financeira descentralizada: 

CONSIDERANDO o  Art.  53, da Lei n" 9784 99, que afirma que a 
Administração Pública deve anular seus próprios atos, quando eivados  dc  
vicio de legalidade, alem de revogá-los por motivo de convenciencia ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; DECRETA: Art,  1" 

Ficam revogadas as Portarias de n" 056/2021, n" 057/2021, 058/2021. 
59/2021, 060/2021, 061/2021 e portaria  GPM  a' 226/2021, bem como os 

Wratos administrativos dele decorrentes e efeitos por ele produzidos.  
Art.  2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data do ato administrativo. Cienlifique-se, Registre-se. 
Publique-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
AMARANTE DO MARANHAO, EM 02 DE MARCO DE 2021. 
VANDERLY COMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA 

PORTARIA N° 234/2021 -  GAP.  O Prefeito Municipal de 
AMARANTE DO MARANHAO, Estado do  Maranhao,  VANDERLY 
GOMES MIRANDA. no uso de suas atribuições legais. conforme Lei 
Orgânica Municipal ri° 004/2016, RESOLVE:  Art,  1'. Nomear, CLEBIO 
CARDOSO PINHEIRO,  portador da CURG 236759820(13-3 GEJUSPC 
MA e do CPF/MF n° 010.600.803-03, para exercer a função de 
PREGOEIRO,  nos processos de licitação na modalidade Pregão Presencial 
c Pregão Eletrônico, promovidos pela Prefeitura Municipal  dc  Antarante do  
Maranhao,  exercício financeiro de 2021. Art.2". A atribuição do pregoeiro 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação. hem como a habilitação c adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor.  Art.  3°. lista portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  Art.  4°. Publique-
se no local de costume. De-se ciência cumpra-se. GABINETE DO 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, 
AOS 02 DE MARCO DE 2021. VANDERLY COMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 235/2021. -  GAP.  DE 02 DE MARCO DE 2021. 0 
Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHAO, Estado do  
Maranhao,  VANDERLY GOMES MIRANDA. no uso de suas atribuições 
legais. conforme Lei Orgânica Municipal n° 004/2016, RESOLVE:  Art.  
1°. Nomear, VALDENILSON DE SOUSA COSTA  servidor público 
efetivo, sob o número de matricula 0001273, portador da Cl RG n° 
813870976 SSP MA e do CPF/MF tr' 650.292.403-49, para exercer o cargo 
de: Presidente da  CPL.  vinculado á Secretaria Municipal de 
Administracio-SEMAD, devendo assim ser considerado a partir desta 
data.  Art.  2°. Esta portaria entra  ens  vigor nesta data, revogadas as 
disposições cm contrário.  Art.  3°. Publique-se no local de costume. Dê-se 
ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE AMARANTE DO MARANHAO, AOS 02 DE MARCO DE 2021. _ 
VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO 
FL(S)N° 3,0  
Rabrica:  

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de  Marv)  de 2017 
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Estado  do  Maranhão PM DE AMARANTE 
DC)  MARANHAO FL (s) w  

Município  de Amarante do Maranhao Rer  

---- 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Terceiros 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229. Centro. 
CEP: 65923-000. Fone: (99) 3532-2176 

Dizirio.oficia1e1etronic0Pamaninte.ma.gov.br  

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeita Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

kt, elaborar o seu  text°  para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 
abaixo: 

i) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por  e-mail:  
b) Medida da página — 17 cm de largura e 25 cm de altura; 
c) Editor de texto padrão:  Word  for  Windows  — Versão 6 ou Superior: 
d) Tipo de fonte: Times  New Roman;  
e) Tamanho da letra: 9: 
f) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito ate 30 dias após a circulação do 
Diário Oficial Eletrônico: 
j) Sc o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria  sera  republicada sem  emus  para o cliente, em 
caso de erro proveniente do  e-mail  enviado, o  onus  da retificação ficarti a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

Informações: (99) 3532-2176 

Assinatura Digital 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Incise  III.  da Lei n°424 de 28 de Março de 2017 
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A rXavi.r Treinamentos 
CNP.1 I I 669.032/000)-09  

Prof. Msc.  
Instrutor  

Nato 

CERTIFICADO 

Certificamos, para os devidos fins, que CLOW CARDOSO PINHEIRO 

participou, com êxito, do curso de Forma* de Pregoeiros,  corn  carga-horário de 

16 horas realizado nos dias 25 26 e 27 de novembro de 20144 em  Teresina  (P1) 

O conteúdo ministrado encontro-se no verso deste certificado  

Teresina (P1) 27 de  novembro  de 2014.  

instituto 
CERTAME 



Certificamos, para os devidos fiis, que CLÉfflo MOO 

particiu,  corn  êxito, do curso de licitações e Contratos Administrativos,  

&orguhorária de 1 2 horas, reahzudo nos dias 24 e 25 de novembro de 2014, em  

Teresina  (Pt). 

O conteúdo rninstrado encontrase no verso deste certificado. 

A fluvier  
CNPJ 11.669032/0001.09 



DE AmARANTE  

VC(3  r,RANK40 - MA 
Rtibrica:  

CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins, que CLEBIO CARDOSO 

PINHEIRO portador(a) do CPF: 010.600.803-03 concluiu com êxito 

o curso livre de aperfeiçoamento: 

LICITAÇÃO E PREGÃO (PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO) 

Realizado no período de 18/01/2021 a 17/02/2021, cumprindo uma 

carga horária de 60 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial ng 

5.154, de 23 de julho de 2004,  Art  1g e 39  e de acordo com as 

normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE ng 

04/99,  Art  11.  

Goiania, 18 de  fevereiro  de 2021 

iSandro Borges Vale 
Diretor GINEAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

O presente documento foi registrado sob o número 

15888814752852269202102,  ern  folha 225 do livro n5  2 

desta instituição de ensino conforme listagem publicada no 

diário eletrônico no  site  Ginead Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse 

www.ginead.com.bricertificados 

e digite o código: 

15888811752852269202102 

GINEAD INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTANCIA 

emprfna  Nacao,)af de  Edufa,a j> a ftstaw , a insarad J;iat:) o CNP-j • 26.962,760/0001-73, sua sede localiza-se em Goiânia-GO 

na Ao 0. 11 419 SALA 401, Ecl,fico Corneloal Marista. Setor Manqa, CEP: 74 150 040. 

Endereço Vitu& nwwçiinead  corm&  



escola  de , 
Mil-AWES 

Imo portal de 
MILCOMPRAS 
OEM  PÚBLICAS 

CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO 

CERTIFICAMOS QUE 

•(, (/ /1111 0' 6  

   

soba CPF 010.600.803-03 concluiu com êxito 
o curso Certificação em Pregão Eletrônico. 
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